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coNTRATO No 03/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I9T2O23

DISPEN DE LtCtrACÃo No 0312023

CONTRATO PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS NESTE

MUNIC|PIO, OUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO

DE DOM PEDRO DE AL ARA E A EMPRESA

LEOPOLDO MATTOS HUÍ2.

DAS PARTES:

CONTRATANTE: MU NICiP IO DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA.RS. com

sede na Avenida Central, 89, na cidade de Dom Pedro de Alcântara, com inscriçâo no

CNPJ no 01 .640.339/0001-15, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal em

Exercício Sr. Rodrioo Boff Daitx, inscrito no CPF no 010.413.330-99

CONTRATADA: LEOPOLDO TTOS SCH pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no 45.'12ô.593/0001-75, com Sede na Rua Maria

Pereira Schârdosim, 350, Centro, Dom Pedro de Alcântara/Rs, CEP 95568-000,

representada neste ato por seu proprietário, §LtggpgklqudEga§ghgE' inscrito no

CPF sob no 986.527.100-15.

DAS CLÁSULAS CONTRATUAIS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS E BASE LEGAL

1. Este contrato rege-se pelas disposiçÕes da Lei Federal no 14.133Do21'

conforme dispensa de licitação n' 0312023, Processo Administrativo n" 19/2023'

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2. constitui objeto do pÍesente contrato a execuçâo de 1440 horas, pela

CONTRATADA, de máo-de-obra, excluindo-se o fornecimento de matêriais' os quais

seráo fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito,

compreendendo os serviços de varriçáo de ruâs, avenidas, praças e outras áreas
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públicas, varriçáo de feiras e demais eventos públicos; lavagem de monumentos,

construçÕes e banheiros públicos: corte de grama, capina, roçadas; limpeza dê

bueiros, bocas de lobo ê côrregos; poda e deÍrubâde de árvores; capana e raspagem

de passêios, guias de meio fio, saÍjetas, vias e logradouros públicos com pintura de

guias e meios-Íios; carregamento manual de entulhos, restos de podas e derrubadas

vegetais; serviços de.iardinagem e limpeza dê canteiros públicos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORTIA DE PAGAÍÚENTO

3.1 . O valor do contrato será de RS 27,30 (vinte e sete Íeais e lrinta centavos)

por hora de atividade a serem distribuídas po l2oh/mês' com valor global de R$

39.312,00 (trinta e nove miltrezentos e doze reais mil reais).

3.2. O pagamento será efetuado em até o quinto dia útilao subsequente mês

de prestação de serviços, mediante emissão de Nota Fiscal a sêr apresentada no

setor de CompÍas da Prefeitura Municipal.

3.3 A Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara poderá proceder à

retenÉo do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislaçáo em vigor'

cúusuLA QUARTA . OO PRAZO DO CONTRATO

4.1. O presente instrumento terá validade a partir da sua assinatura e finda-

se no prazo de 12 (doze) meses.

4.2. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamentê, respeitada a

vigência máxima dec€nal regulamentada pelo art. 107 da Lei no'14.133/21, mediante

demonstraçáo de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para o

CONTRATANTE, permitindo-se ainda, eventuais negociações entre as partes

CLÁUSULA QUINTA - OA EVENTUAL NECESSIDADE OE RESSARCIMENTO

5. As despesas que o CONTRATADO tiver para representar os interesses do

CONTRATANTE deveráo ser ressarcidas, desdê que devidamente autorizadas pela

autoridade competente.

CLÁUSULA SEXTA . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6. As despesas decorrentes do presente contrato correrâo à conta da seguinte

dotaçáo orçamentária: Projeto 2602 - Elemento: 33903978 - Recurso: 1500
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cLAÚsULA oITAVA - REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

8.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis quê vênham a

inviabilizar ou modificar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados,

será possível a alteraçâo dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os vâlores,

visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a

correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado.

8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.

cLÁusuLA NoNA - Do FrscALrzADoR E Do GEsroR

9.1. A CONTRATANTE exercerá a fiscãlizaçáo do presente contrato por

intermédio do Servidor Rogerio Scwanck Hahn, a qual atestará a aceitabilidade dos

serviços prestados

9.2. Dêntre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em

registro próprio, todas as ocorrências relacionâdas à execuçáo do conlrato, inclusive

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a

regularização de eventuais faltâs ou defeitos observados.

9.3. Fica designado como Gestor do presente contrato o Secretário Municipal

de Obrãs, Viaçáo e Trânsito, Sr. Fabiano Lumertz Justo.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

'10. Sáo obrigaçóes do CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste

contrato

ll - Assegurar à CoNTRATADA as condiçóes necessárias à regutar execuçaN

Av. CentÍal, 89, Centro, CEP 95568-000 - Dom Pedro de

do contrato
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cLÁUSULA sÉTIMA - REAJUSTAMENTO

7. Os valores poderáo ser reajustados a contar da data-base vinculada à data

do orçamento/proposta, que é 0410112022, e terá como base o índice O IPC-4,

dependendo de requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da

anualidade.
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lll - Determinar as providências necessárias quando o fomecimento do objeto

não observar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicaçáo das sanções

cabíveis, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIÍIIA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11. São obrigaçóes da CONTRATADA:

| - Fornecer o objeto de acordo com as especificaçõês, quantidade e prazos

pactuados, bem como nos têrmos da sua proposta.

ll - Responsabilizar-se pela intêgralidade dos ônus, dos tributos, dos

emolumentos, dos honorários e das despesas incidenles sobre o objeto contratado,

bem como por cumprirtodas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias e acidentárias

relativas aos êmpregados que utilizar para a execuçáo do objeto, inclusive as

decorrentes de convençÕes, acordos ou dissídios colêtivos.

lll - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas na

licitação.

lV - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o Íornecimento de equipamenlos

de proteção individual (EPl) ê quaisquer outros insumos necessários à prestação dos

serviços.

V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorÍêntes dê culpa ou dolo, devidamente apurados

mediante processo administrativo, quando da execuçáo do objeto contratado.

Vl - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entrêgas em que for veriÍicado

vício, defeito ou incorreçáo resultantes da execuçáo do objeto em desacordo crm o

pactuado.

Vll - Êxecutar as obrigaçÕes assumidas no presente contrato por seus

píóprios meios, não sendo admitida a subcontrataÉo, salvo expressa autorizeçáo do

CONTRATANTE,

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA - REcEBTMENTo Do oBJETo \§)

12.1. A efetividade da prestação de serviços do objeto do presente contrato

será atêstada por agente público ou comissâo de agentes, podendo conlar com o

Av Central 89, Centro, CEP 95568-000 - Dom Pêdío de Alcânta
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cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA . OAS PENALIDAOES

13.1. A CoNTRATADA estará sujeita às seguintes pênalidades:

| - Advertência, no caso de inexecuçâo parcial do contrato, quando não se

justificar a imposiçáo de penalidade mais grave.

ll - Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valoÍ do contrato,

que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaraçáo de

inidoneidade de licitar ou de contratar.

lll - lmpedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo

de até 3 (três) anos, nas seguintês hipôteses:

a) Oar causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave deno ao

Município, ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

b) Dar causa à inexecuçâo lotal do contrato.

c) Não manter a proposta, salvo em decorrência dê Íato superveniente

devidamente justificado.

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitâção

sem motivo justificado.

lV - Declaraçáo de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão

público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta,

pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situaçÕes:

a) Apresentar declaraÉo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou

prestar declaÍaçáo falsa durante a licitaçáo ou a execução do contrato.

b) Fraudar a licitaÇáo ou praticar ato fraudulento na exêcuçâo do conlralo.

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

d) Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os obietivos da licitação.

Av. Central, 89, Centro, CEP 95568-000 - Dom Pedro de Alcâ RS
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apoio do Íiscalizador do contrato ou assistido poÍ terceiros, comprovando-se o

atendimento de todas as exigências contratuais, aferindo se o objeto está sendo

realizada em conformidade com o contratado.

12.2. Constatada divergência entre o objeto conlratado e a prestação de

serviços realizada, o atestado náo deverá sêr realizado, e poderá ser instaurada

diligência para obtençáo de solução.

'12.3. O atestado de prestação nào eximirá a CONTRATADA de evêntual

responsabilizaçáo.
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e) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 10 de agosto de

2013.

13.2. Na aplicaçáo das sançÕes seráo considerados:

| - A naturêza e a gravidade da infraçáo cometida.

ll - As peculiaridades do caso concreto.

lll - As circunstâncias agravantes ou atênuantes.

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.

V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçÕes dos órgáos de controle.

13.3. Na aplicaÉo das sançóes previstas nesta cláusula, será oportunizado à

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimaçáo.

13.4. A aplicação das sançÕes de impedimento e de declaração de

inidoneidade requererá a instauração de procêsso de responsabilizaçáo, a seÍ

conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e ciÍcunstáncias mnhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ENCARGOS SOCIAIS

'14.1. A CONTRATADA é responsável pelos encaÍgos trabalhistas,

previdenciários, Íiscais e comêrciais resullantes da execugão do contrato.

14.2. A inadimplência da CONTRATADA, c,om referência aos encargos

estabelecidos no caput desta cláusula, não transÍere a CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneÍar o objêto do contrato.

cLÁUsULÂ DÉCIilrA QUINTA - DÂ RESCISÃO

15.1. As hipóteses que constituem motivo para extinÉo contratuâl estão

elencadas no art. 137 da Lei no 14.133/2í, que poderáo se dar, após assegurados o

contraditório e a ampla defesâ à CONTRATADA.

15.2. A extinçáo do conlrato poderá ser:

| - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no e\1

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta. \"'
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16. As partes elegem o Foro da Comarca de Torres/Rs, para dirimir quaisquer

dúvidas emergentes do presente contrato.

E por estarem as partes justas e contraladas assinam o presente instÍumento

em três vias de igual teor e Íorma, na presença de duas lestemunhas, para que surta

seus legais e juridicos efeitos.

Dom Pedro de Alcântara, 05 de janeiro de 2023

R BOFF DAITX
Prefeito M I em Exercício

,\Lô4rr/<
LE OLDO MATTOS SCHUTZ

Contratado

R c q»t,n a ç1, ,^A,A'r' c t' fl '4 k'u
ROóÉRIO SCHWANCK HAHN

",.t \

FABIANO ERTZ JUSTO
Gestor do Contrato Fiscal do Contrato

TESTEMUNHAS

1-

Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Juridica

e^ D5 -o( -tot)

G NI

a o - oAB/RS 44.575

Av. Centrâ|, 89, Centro, CEP 95568-000 - Dom Pedro de Alcántarâ/RS
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ll - Consensual, poÍ acordo entre as partes, desde que haja interesse do

CONTRATANTE.

DISPOSICÕES FINAIS


